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Vigilância Sanitária

“Um conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir, ou prevenir riscos à saúde e de 
intervir nos problemas sanitários decorrentes 
do meio ambiente, da produção e 
circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse à saúde.”

(§1º, inciso XI, artigo 6º, da Lei 8.080/90, conhecida como a Lei Orgânica da Saúde)

(Art. 1º da Lei Municipal nº 1.623/06 – Código Sanitário de Rio Branco/AC)



Fiscalização Sanitária

“Conjunto de procedimentos técnicos e
administrativos, de competência das
autoridades sanitárias, que visam à
verificação do cumprimento da legislação
sanitária ao longo de todas as atividades da
cadeia produtiva, de distribuição e de
comercialização, incluindo a importação, de
forma a assegurar a saúde do consumidor”

 PORTARIA MS 772, DE 02 DE OUTTUBRO DE 1998



Legislação aplicada

Lei Municipal nº 1.623, de 29/12/2006

Art. 9ºArt. 9 Art. 9º - Os projetos arquitetônicos de construção, reforma, bem como 
a instalação de quaisquer estabelecimentos ou logradouros, deverão ser avaliados e 
fiscalizados ”in loco” pela autoridade sanitária competente que deverá emitir parecer técnico 
que identifique se, pela natureza da atividade, a mesma é passível de comprometer a saúde 
individual, coletiva e ambiental, com a finalidade de emissão de licença de funcionamento, 
expedida pelo órgão competente.

Parágrafo Único - A autoridade sanitária poderá, amparada nas disposições vigentes, impedir 
a construção, reforma ou instalação de estabelecimento ou logradouro que, por sua 
localização ou tipo de atividade, resulte em danos à saúde individual, coletiva e ambiental, ou 
poderá ainda, sugerir adequações à legislação sanitária vigente.



Outras normas
Os estabelecimentos de assistência à saúde – RDC 

51/2011
Art. 5º Os estabelecimentos de saúde devem ter seus projetos para construção, 

ampliação, reforma ou instalação analisados e aprovados de acordo com a legislação 
sanitária local vigente.

 Estabelecimentos de interesse da saúde: podem possuir 
normas específicas, por exemplo:
1 - Lei Federal nº 6.360/76 - distribuidoras de medicamentos e de produtos para a 

saúde, conforme disposto na Lei Federal nº 6360/76

2 – Portaria MS nº 321/88 - Aprovar as normas e os padrões mínimos, destinados a 
disciplinar a construção, instalação e o funcionamento de creches, em todo o território 
nacional. 



Documentação necessária



Processo de análise

 Protocolar requerimento anexando documentação completa

 Análises por parte da Comissão

 Podem ser feitas até três reapresentações

 Aprovação

 Após término da obra: apresentar Termo de responsabilidade

 Inspeção para verificação da conformidade: projeto aprovado x 

executado

 Parecer final



Considerações importantes

 Lei Estadual nº 4.310/24

 Efeitos

 Autonomia profissional

 Custos para o setor regulado

 Interpretações conflitantes

 Inspeção para licenciamento x avaliação estrutura física/fluxos

 Mantidas as exigências da legislação sanitária

 Necessita de revisão

 Princípio da precaução: conflito de normas vigora a mais exigente
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